ATA SÍNTESE 

COMITÊ EXECUTIVO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

RESOLUÇÃO N. 107/CNJ - Institui o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde. (Publicada no DJ-e nº 61/2010, em 07/04/2010, p. 6-9).
Aos 30 dias do mês de janeiro de 2014, às 14h30min (catorze horas e trinta minutos), no Auditório do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Fórum Verde, reuniu-se o COMITÊ EXECUTIVO PARA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Fórum do Judiciário para a Saúde, com esteio no artigo 3º da Resolução n. 107/2010 - CNJ, sob a Coordenação do Senhor Juiz de Direito Titular da 21ª Vara Cível de Brasília, Dr. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho, com a presença das autoridades adiante indicadas: 1) Dr. Elias Fernando Miziara - Secretário Adjunto da SES/DF; 2) Dr. Jairo Bisol - Promotor de Justiça - MPDFT; 3) Dr. Rogério Veras Batista – 1ª PROSUS/MPDFT; 4) Dr. Eduardo Guerra – 1ª PROSUS/MPDFT; 5) Drª Maria Cristina Scandiuzzi - Coordenadoria de Câncer da SES/DF; 6) Dra Letícia Canut - FIOCRUZ; 7) Dra. Maria de Lourdes Castelo Branco - Diretoria de Regulação SES/DF; 8) Dr. Ramiro Nóbrega Sant’Ana – Defensor Público; 9) Dr. Hamilton José da Silveira Júnior - Chefe do Núcleo de Regulação de Exames SES/DF; 10) Dr. Rogério Nóbrega R. Pereira - Coordenador de Oftalmologia da SES/DF; 11) Drª Daniela Miranda - DIREG/SES/DF; 12) Dr. Mauricio de Melo Passos - Corregedor da SES/DF; 13) Dr. Rodrigo G. Ramos de Oliveira – Assessoria  Jurídica da SES/DF; 14) Drª Ivoneide de Oliveira Lopes – Núcleo de Judicialização SES/DF; 15) Drª Alessandra Marqueto - Núcleo de Judicialização SES/DF; 16) Dr. Douglas Lima - Núcleo de Judicialização SES/DF; 17) Drª Rachel Helen Borges da Silva Bitar - Gerente de Ações e Suporte à Assistência Farmacêutica SES/DF; 18) Drª Anna Luisa Zago Loes de Albuquerque – Colaboradora da Defensoria Pública ; 19) Dr. Marcondes S. Carneiro- DAS/SES. O Coordenador iniciou a reunião destacando que os compromissos assumidos na última reunião serão conferidos ao fim. Pauta da reunião: 1 – Desabastecimento de medicamentos para tratamento do câncer; e 2 – Atualização da Relação de Medicamentos Essenciais do DF e inclusão de antineoplásicos de indicação mais constante (Pazopanibe, Sorafenibe, Tomozalida, Cetuximabe e Abiraterona). O Secretário de Saúde Adjunto, Dr. Miziara, fez breve explanação acerca das razões do problema, ao que se seguiu exposição da Drª Rachel Helen Borges da Silva Bitar, Gerente de Ações e Suporte à Assistência Farmacêutica SES/DF. Durante a exposição, foi que o desabastecimento atinge 34% dos medicamentos oncológicos padronizados, sendo que a situação atual indica que cinco (oxaliplatina, topotecana, ciclofosfamida, idarrubicina e etoposideo) se encontram “aguardando ATA a ser assinada”; seis (trastuzumab, imatinibe, ciclofosfamida pó, gencitabina, doxorrubicina e paclitaxel) se encontram “aguardando entrega de PAM de ATA”; outros seis (tretinoina, anagrelida, vinorelbina, dactinomicina e carboplatina) se encontram “aguardando entrega de PAM emergencial); e cinco (isofamida, epirrubicina, ifosfamida, vinorelbina e tioguanina) se encontram “aguardando emissão de PAM emergencial” em virtude de certame ou compra recém-fracassada. Diante disso, ficou claro que o desabastecimento ainda se prolongará por até um tempo de previsto de 30 dias, pelo menos, para aqueles medicamentos cuja compra emergencial precisou ser reiniciada, sendo que a expectativa dos demais é de entrega até o final do referido prazo. A Drª Rachel explicou também que, apesar de a Relação de Medicamentos Essenciais – REME ainda não ter sido publicada em versão mais atual, houve inclusões e exclusões no período que já orientam a atuação da SES. Quanto ao exame da padronização de novos medicamentos para o tratamento do câncer, foi informado que a proposta se encontra sob exame da Comissão de Farmácia, ainda sem resposta. Houve intervenção da Defensoria Pública, Dr., Ramiro Sant’Ana, momento em que foi ressaltado que a demora na atualização da lista e na avaliação da padronização de novos medicamentos para o tratamento do câncer, dentre os quais os citados na pauta, provoca, além de acarretar a judicialização das demandas e todos os custos daí decorrentes, expõe os pacientes ao risco da demora necessária ao atendimento das ordens judiciais deferidas. Houve também intervenções do Ministério Publico, Dr. Jayro Bisol, e da SES, Dr. Marcondes. 3 – Demanda reprimida em oftalmologia. O Dr. Rogério Nóbrega R. Pereira, Coordenador de Oftalmologia da SES/DF, fez explanação sobre a situação do setor na SES, apontando que houve avanços, mas que existe, de fato, demanda reprimida e estrutura já existente que poderia ser utilizada em horários diversos para diminuir a espera. A Dra. Maria de Lourdes Castelo Branco, Diretoria de Regulação SES/DF, confirmou a existência de demanda reprimida no setor, informando que a expectativa atual de espera por consulta para quem se encontra classificado como “prioridade vermelha de atendimento” é de dois meses, chegando a seis meses para aqueles que se encontram em “prioridade amarela de atendimento”. O Dr. Ramiro asseverou que o problema da demora no atendimento demanda atenção, sendo esta de especial necessidade na área de doenças na retina, consulta e cirurgia, eis que envolvem o risco de perda irreversível da visão. O Dr. Miziara, Secretário-Adjunto da SES, informou que em poucos dias passaria a operar no Distrito Federal um serviço móvel para “cirurgia de catarata”, o que amenizaria uma parte do problema.   Assuntos extraordinários.  1) Enunciados: As Drªs Ivoneide de Oliveira Lopes e  Alessandra Marqueto, Núcleo de Judicialização SES/DF, aventaram a possibilidade de este Comitê passar a emitir enunciados para orientar a condução de casos que envolvam a saúde. O Coordenador do Comitê, Dr. Hilmar Raposo Filho, se comprometeu a verificar junto aos Comitês dos Estados de Tocantins e do Rio Grande do Sul como se opera tal prática naqueles entes. 2) Decisões liminares durante os Platões: O Secretário Adjunto da SES/DF, Dr. Miziara, informou haver um grande aumento no número de liminares deferidas no decorrer do recesso judiciário. Após debate do tema, concluiu-se que apresentar aos Juízes Substitutos recém-empossados o trabalho do CDS e a estrutura de apoio/esclarecimento técnico possível a partir do deste trabalho seria produtivo e recomendado. Encerramento. Os Membros do CDS definiram a data da próxima reunião que ocorrerá no dia 20 de fevereiro de 2014 às 14h30min neste mesmo auditório. O Coordenador informou aos demais Membros que uma suma da Ata passará a ser divulgada na página do CDS, permitindo ao público o acompanhamento dos trabalhos do Comitê. Quanto aos compromissos traçados na última reunião a SES informou que o processo de contratação de anestesistas e UTI para realização dos mutirões de cirurgia já se encontra na Procuradoria do DF, assim como forneceu cópia dos processos de contratação e de criação de cargos. O material relativo à iniciativa de mediação sanitária foi entregue pela Dra Letícia Canut, FIOCRUZ, e encaminhado à Defensoria Pública. O representante da Defensoria Púnblica, Dr. Ramiro Sant’Ana, comunicou a reunião ocorrida com o setor de regulação da SES, apontando sucesso na coleta de informações acerca do atendimento clínico no setor de cardiologia. Foram, ainda, destacados os compromissos assumidos na presente reunião: 1) recomendação à Comissão de Farmácia da SES para que conclua a análise da proposta de padronização dos medicamentos para tratamento do câncer; 2) encaminhamento à Defensoria Pública da lista de medicamentos incluídos e excluídos da REME, antes mesmo da publicação atualizada (prazo 10 dias); 3) encaminhamento pela Coordenação de Oftalmologia de projeto de realização de consultas e cirurgias de retina no período da noite à SES (prazo de 20 dias); 4) encaminhamento de cópia do projeto e do último andamento dos projetos de contratação de atendimento privado para tratamento de retina e de compra de equipamentos cirúrgicos de oftalmologia (prazo de 10 dias); 5) levantamento da aplicação dos enunciados em outros comitês (prazo até a próxima reunião); 6) recomendação da inclusão de esclarecimentos sobre o trabalho do CDS às turmas de novos Juízes do TJDFT (prazo de 10 dias) Nada mais havendo a tratar, com os agradecimentos do Coordenador, foi suspensa a reunião às 19h (dezenove horas) para que fosse lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme pelos Membros do Comitê, vai assinada pelo Dr. Hilmar Castelo Branco Rapôso Filho.

